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INDICAÇÃO Nº  /2025 
Vereador: Leandro Batista dos Santos  
 
 
 

Exmo. Sr. Presidente,  

Nobres Edis, 

 
Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno desta Casa 

de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Gênesis Alves Bechara, que empreenda 

esforços junto à Secretaria de Obras e Urbanismo, para a realização de estudos e elaboração de 

projeto visando à construção de um banheiro público anexo à Prefeitura Municipal de 

Itapemirim, com acesso externo, neste município. 

 
 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 07 de Fevereiro de 2025. 
 
 

Leandro Batista dos Santos  
Vereador-  Pa rtido PSD 

 
Justificativa 

A presente indicação visa atender a uma necessidade urgente da população que se desloca até a 
sede municipal para utilizar serviços bancários, realizar compras no comércio local, resolver 
questões administrativas e demais atividades essenciais. A ausência de um banheiro público 
adequado tem gerado transtornos, especialmente para aqueles que passam longos períodos na 
região. A implementação dessa estrutura garantirá mais conforto, dignidade e melhores condições 
para todos que utilizam a área central do município.  

Dessa forma, a construção de um banheiro público anexo à Prefeitura, mas com acesso externo, 
proporcionaria mais comodidade e dignidade aos munícipes, garantindo melhores condições de 
higiene e conforto. A medida contribuiria diretamente para a organização e bem-estar da 
comunidade, além de demonstrar o compromisso da administração municipal com a qualidade de 
vida da população. 

Diante do exposto, solicito o apoio do Excelentíssimo Senhor Prefeito e dos nobres vereadores 
desta Casa para viabilizar essa importante melhoria, garantindo mais conforto, dignidade e 
melhores condições para todos os munícipes que utilizam a área central do município. Conto com 
o compromisso e a sensibilidade dos gestores para atender a essa necessidade fundamental da 

população. 

Autenticar documento em https://camaraitapemirim.splonline.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 310032003800360036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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